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É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º 438/2009 que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo n.º 438/2009 é, para efeitos do 
presente aditamento, mantida para o ano de 2010.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º 438/2009 cessa com 
a celebração do contrato -programa de desenvolvimento desportivo para 
o ano de 2010, o qual deve ser celebrado até 31 de Março de 2010, não 
podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IDP, I. P., à Federação 
Portuguesa de Pétanca, nos termos da cláusula 1.ª é atribuída à Federação 
em regime de duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º 438/2009 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao presente 
aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o IDP, I. P., em 
2009 e ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Actividades, a Federação obriga-
-se a restituir ao IDP, I. P., os montantes não aplicados e já recebidos, 
podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, pelo IDP, I. P., no 
presente contrato -programa, de acordo com o estabelecido no n.º 2, do 
artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
Assinado em Lisboa, em 12 de Março de 2010, em dois exemplares 

de igual valor.
12 de Março de 2010. — O Presidente do Instituto do Desporto de 

Portugal, I. P., (Luís Bettencourt Sardinha). — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Pétanca, (Abel José Ramires Ferreira).

203130555 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 6669/2010
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 

n.º 72/80, de 15 de Abril, aos membros do Governo que não tenham 
residência permanente na cidade de Lisboa ou numa área circundante de 
100 km pode ser concedida habitação por conta do Estado ou atribuído 
um subsídio de alojamento, a título excepcional, a partir da data do 
despacho de nomeação e enquanto durarem as suas funções.

2 — Nos termos do citado diploma, e das competências delegadas 
pelo despacho n.º 1384/2010, do Primeiro -Ministro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 21 de Janeiro de 2010, compete ao Ministro 
de Estado e das Finanças a atribuição deste subsídio.

3 — Verificados que estão os requisitos legais, concedo a Maria 
José de Jesus Ribeiro, chefe do Gabinete do Ministro da Presidência, 
a Martinho Gonçalves, chefe do Gabinete do Secretário de Estado da 
Juventude e Desportos, a Adelino Gonçalves Mendes, chefe do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Interna, a Nuno Fernando 
Teixeira Ferreira da Silva, chefe do Gabinete do Ministro da Justiça, a 

Luís Miguel Ferreira Mendes Braga, chefe do Gabinete do Secretário 
de Estado das Pescas e Agricultura, e a Ana Luzia Gomes Ferreira Reis, 
chefe do Gabinete da Ministra do Trabalho e da Segurança Social, o 
subsídio de alojamento de 50 % do valor das ajudas de custo estabelecidas 
para as remunerações base superiores ao valor do nível remuneratório 18, 
com efeitos a partir da data da nomeação e enquanto permanecer no 
exercício daquelas funções.

25 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos.

203129365 

 Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro 
e Finanças

Despacho n.º 6670/2010
Considerando que a Caixa Geral de Depósitos, S. A. (CGD), orga-

nizou, em conjunto com o Caixa — Banco de Investimento, S. A., o 
Banco Efisa, S. A., e o Banco Português de Negócios, S. A. (BPN), 
um Programa de Emissões de Papel Comercial do BPN, a emitir até ao 
montante máximo de 1 000 milhões de euros com garantia total de subs-
crição pela CGD, e que se destina a assegurar o financiamento de todas 
as necessidades de tesouraria do BPN decorrentes das responsabilidades 
pecuniárias assumidas na sequência dos apoios de liquidez prestados 
pela CGD no contexto da nacionalização, bem como, nessa medida, a 
permitir o desenvolvimento da actividade bancária normal do BPN;

Considerando que os apoios de liquidez prestados pela CGD no con-
texto da nacionalização, ouvido o Banco de Portugal, foram realizados 
com vista a assegurar ao BPN uma situação de liquidez adequada a 
fazer face às suas responsabilidades, nomeadamente perante deposi-
tantes e, nessa medida, a assegurar a estabilidade do sistema financeiro 
nacional;

Considerando que, nos termos do n.º 9 do artigo 2.º da Lei 
n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro, as operações de crédito ou de as-
sistência de liquidez realizadas pela CGD a favor do BPN, no contexto 
da nacionalização e em substituição do Estado, até à data da aprovação 
dos objectivos de gestão do BPN, beneficiam de garantia do Estado 
por força desta lei;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 10 do artigo 2.º da 
Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro, se encontra observado o limite 
máximo para a concessão de garantias pessoais do Estado estabelecido, 
ao abrigo da Lei de Enquadramento Orçamental, no n.º 1 do artigo 135.º 
da Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 10/2009, 
de 10 de Março;

Considerando que o Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito 
Público, I. P., se pronunciou favoravelmente sobre as condições da 
operação financeira a garantir pelo Estado, nos termos do disposto na 
alínea t) do n.º 1 do artigo 6.º dos respectivos Estatutos:

Assim, e ao abrigo da delegação de competências proferida nos termos 
do despacho n.º 4075/2010, de 22 de Fevereiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 46, de 8 de Março de 2010:

1 — Confirmo que se verificam as condições legais que permitem 
à emissão de papel comercial a realizar pelo BPN, até ao montante de 
1 000 milhões de euros, ao abrigo do Programa de Emissões de Papel 
Comercial do BPN, cujas condições constam da ficha técnica anexa, 
beneficiar de garantia pessoal do Estado por força do disposto no n.º 9 
do artigo 2.º da Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de Novembro.

2 — Determino a fixação da taxa de garantia em 0,2  % ao ano.
7 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, 

Carlos Manuel Costa Pina.

Ficha técnica
Emitente — Banco Português de Negócios, S. A.
Garante — República Portuguesa.
Organização e liderança — Caixa — Banco de Investimento, S. A., 

e Banco Efisa, S. A.
Agente — Caixa — Banco de Investimento, S. A.
Garantia de subscrição — Caixa Geral de Depósitos, S. A., para 

100  % do montante nominal máximo do Programa.
Legislação aplicável — lei portuguesa.
Montante nominal máximo do Programa — Até € 1 000 000 000.
Representação — valores mobiliários nominativos, sob a forma es-

critural, integrados na Interbolsa.
Valor nominal unitário — € 50 000.
Prazo do Programa — até 10 anos a contar da data de assinatura do 

contrato.
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Modalidade de colocação — a realizar pela emitente à taxa de juro, 
junto da CGD, através do agente.

Montante de cada emissão — a definir antes de cada emissão, com 
um mínimo de € 25 000 000, sempre em múltiplos de € 5 000 000 e 
observando sempre o montante nominal máximo do Programa.

Prazo de cada emissão — a definir pela emitente antes de cada emis-
são, com um mínimo de 3 meses e um máximo de 12 meses.

Taxa de juro — a definir pela CGD, no 2.º dia útil anterior à data 
de subscrição dessa emissão, de acordo com as condições de mercado 
então prevalecentes.

Admissão à cotação — Euronext Lisbon.
203128303 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.º 7526/2010

Delegação de competências
Ao abrigo do artigo 35.º do Código de Procedimento Administrativo 

e do artigo 62.º da lei Geral Tributária, delego nos adjuntos colocados 
neste Serviço de Finanças de Lisboa 7 (3239).

Chefia das Secções:
1.ª Secção — Tributação do Património
Adjunta — Maria Clara Rosário dos Reis

2.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa
Adjunta — Lígia Maria Ferreira Carvalho

3.ª Secção — Justiça Tributária
Adjunta — Filomena Maria Pereira Eusébio

4.ª Secção — Secção de Cobrança
Adjunto — Herculano Eduardo Moreira Afonso

A competência para a prática dos actos que se enumeram, sem prejuízo 
das funções que pontualmente lhe venham a ser atribuídas pelo chefe 
de finanças ou seus superiores hierárquicos.

I — Competências de carácter genérico.
1 — Verificar e controlar os serviços para que sejam respeitados prazos 

e objectivos fixados, quer legalmente, quer por instâncias superiores;
2 — Despachar, assinar e distribuir documentos que tenham a natureza 

de expediente diário;
3 — Proferir despacho nos pedidos de certidão a distribuir pelos fun-

cionários da respectiva secção, verificando a legitimidade dos requerentes 
quanto aos pedidos efectuados, atentando no principio, estabelecido no 
artigo 64.º da LGT., da confidencialidade dos dados, bem como verificar 
a correcção das contas de emolumentos quando devidos e fiscalizando 
a isenção dos mesmos quando mencionadas com excepção dos pedidos 
em que haja motivos de indeferimento, os quais serão submetidos à 
apreciação do Chefe do Serviço mediante informação e parecer;

4 — Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida 
a instâncias hierarquicamente superiores, bem como a entidades estra-
nhas à DGI de nível institucional relevante, nomeadamente órgãos de 
Soberania;

5 — Assegurar, sempre que a situação o exija, que aos sujeitos pas-
sivos seja dado o direito de audição prévia previsto no artigo 60.º da 
LGT, relativamente às decisões que lhes digam respeito;

6 — Verificar e controlar o andamento dos serviços de forma a serem 
respeitados os prazos quer fixados na lei, quer por instâncias superiores, 
em tudo o diga respeito a respostas, petições ou informações solicitadas 
ao serviço de finanças;

7 — Assinar e controlar a execução dos mandados de notificação, de 
ordens de serviço e das notificações a efectuar por via postal;

8 — Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e ex-
posições para apreciação e decisão superior;

9 — Instruir e informar recursos hierárquicos de natureza tributá-
ria;

10 — Levantar autos de notícia pelas infracções por si verificadas 
no desempenho das suas funções, de harmonia com o disposto no ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 500/79, de 22 de Dezembro, e na alínea l) 
do artigo 59.º do RGIT;

11 — Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coimas, 
decidir sobre os pedidos de redução de coimas nos termos do artigo 29.º 
do RGIT e dar parecer, após informação fundamentada, sobre a sua redu-
ção ou sobre o afastamento da sua aplicação nos termos do artigo 32.º do 
mesmo diploma;

12 — Providenciar no sentido de que os utentes sejam atendidos 
com cortesia, qualidade e prontidão de forma a transmitir uma imagem 
positiva dos serviços, tomando, em consideração situações relacionadas 
com atendimento prioritário e preferencial;

13 — Providenciar para que sejam prestadas com celeridade todas as 
respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

14 — Controlar permanentemente a execução de todo o serviço a 
cargo da secção, incluindo o não delegado, de forma a serem alcançados 
os objectivos previstos no plano anual de actividades, devendo no final 
de cada ano elaborar um relatório das actividades desenvolvidas e por 
desenvolver ao longo do mesmo no qual apresentará, também, sugestões 
para colmatar necessidades, as quais serão submetidas a apreciação 
superior;

15 — Verificar e controlar a assiduidade, pontualidade, faltas e licen-
ças dos funcionários da respectiva secção, colaborando na execução do 
plano anual de férias para que os serviços da secção sejam devidamente 
assegurados;

16 — Exercer a adequada acção formativa e disciplinar relativas aos 
funcionários da secção;

17 — Dispensar os funcionários por pequenos lapsos de tempo quando 
estritamente necessário e com o mínimo de prejuízo para os serviços;

18 — Providenciar sempre que necessário a substituição de funcio-
nários nos seus impedimentos bem como os reforços necessários por 
aumentos anormais de serviço;

19 — Propor formas de actuação, distribuição de funções e rotação 
de serviços pelos funcionários das secções sempre que tal se mostre 
necessário;

20 — Assinar as guias de receita eventual e de operações de tesou-
raria;

21 — Assinar, coordenar e consultar a execução do serviço mensal, 
mapas, tabelas e relações dos serviços da secção, assegurando a sua 
remessa atempada às entidades competentes;

22 — Promover a requisição anual dos impressos necessários à secção 
respectiva, controlando as suas existências, consumo e utilização;

23 — Pugnar pela boa utilização e funcionamento de todos os bens 
e equipamentos, acompanhando e verificando a sua instalação, manu-
tenção e reparação;

24 — Controlar o serviço informático da secção, a sua regular actua-
lização e funcionalidade;

25 — Coordenar e controlar a organização e conservação do arquivo 
dos processos e documentos relacionados com a respectiva secção de 
forma a assegurar a sua funcionalidade.

II — Competências de carácter específico.
Ao adjunto Maria Clara Rosário dos Reis, que chefia a 1.ª Secção, 

Secção de Tributação do Património, cabe:
1 — Coordenar e promover todo o serviço respeitante ao Imposto Mu-

nicipal sobre Imóveis (IMI), ao Imposto Municipal sobre Transmissões 
Onerosas (I. M. T.) e ao Imposto de Selo e correspondentes impostos 
extintos, designadamente Contribuição Autárquica, Imposto Municipal 
de Sisa e Imposto sobre Sucessões e Doações e, neste âmbito, praticar 
todos os actos com os mesmos relacionados;

2 — Promover as avaliações, nos termos do artigo 37.º e do artigo 76.º 
do CIMI., nos termos da lei do Inquilinato, do artigo 36.º do Regime 
do Arrendamento Urbano (RAU) ou outras no âmbito da tributação do 
património;

3 — Coordenar o serviço relacionado com as avaliações de prédios 
urbanos, incluindo as segundas avaliações e pedidos de discriminação 
de valores patrimoniais e verificação de áreas de prédios urbanos, com 
excepção dos actos relativos à posse, nomeação e ou substituição de 
louvados e peritos, assim como a assinatura dos mapas resumo e folhas 
de despesa, bem como a orientação de todo o serviço relacionado com 
reclamações cadastrais rústicas;

4 — Apreciar e decidir das reclamações administrativas apresenta-
das nos termos do disposto no artigo 32.º do CCA e do artigo 130.º do 
CIMI, bem como promover os procedimentos e actos necessários para 
os referidos efeitos;

5 — Apreciar e decidir os pedidos de isenção, no âmbito da tributação 
do património (IMI e IMT) bem como promover a confirmação ou fisca-
lização das isenções concedidas, controlando, ainda, o impedimento de 
reconhecimento do direito a benefícios fiscais em sede daqueles impostos 
por força do disposto no artigo 11.º A e no artigo 12.º do EBF;

6 — Promover a instauração e controlo dos processos administrativos 
e liquidação dos impostos integrados na secção, quando a competência 
pertencer ao serviço local de finanças, com base nas declarações dos 
contribuintes ou oficiosamente e praticar todos os actos a eles respei-
tantes;

7 — Promover o cumprimento de todas as solicitações referentes 
ao património do Estado, com excepção das funções que, por força 
de credencial, sejam da exclusiva competência do chefe do serviço de 
finanças;




